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ABERTURA DO PROCESSO DE ADIANTAMENTO NO 
“PREFEITURA ÁGIL” 

 

❖ 1º passo – criação de novo processo: 

Na página inicial da plataforma “Prefeitura Ágil”1, clicar em “Novo”, e, 

posteriormente, em “Proc. Administrativo”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 Sítio eletrônico do Prefeitura Ágil: 

https://juizdefora.1doc.com.br/b.php?pg=o/login&n=3 
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❖ 2º passo – escolha da modalidade: 

 

Em “Tipo”, escolher uma das modalidades de adiantamento 

disponíveis, a saber: 

3.1.1 Processo de Adiantamento – Despesas Judiciais 

3.1.2 Processo de Adiantamento – Diárias de Viagens 

3.1.3 Processo de Adiantamento – Material de Consumo 

3.1.4 Processo de Adiantamento – Serviços de Terceiro (PJ) 
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❖ 3º passo – encaminhamento para autorização de liberação 
do recurso: 

Indicar o responsável pela liberação do recurso, através do campo 

“Para”: 
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❖ 4º passo – número do processo físico e quantidade de 
volumes físicos: 

Para abertura de novos processos de adiantamento, os campos 

“número do processo físico” e “quantidade de volumes físicos” deverão 

permanecer em branco. 

Outrossim, para os processos já iniciados, utilizar o módulo “Processo 

Híbrido” (“Novo”, “Proc. Administrativo”, “Tipo: PROCESSO HÍBRIDO”), 

ocasião em que deverá ser preenchido o número do processo físico existente, 

bem como o número de volumes, conforme imagem abaixo: 
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❖ 5º passo - assunto: 

No campo assunto, adotar o seguinte padrão: 

Processo de Adiantamento – SIGLA DA UG/AUTARQUIA/FUNDAÇÃO -  

Portador do Cartão - Exercício financeiro 

Exemplos:  

● Processo de Adiantamento – SS –  Tício Caio Semprônio – 2021 

● Processo de Adiantamento – MAPRO – Caio Semprônio Tício - 2022 
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❖ 6º passo – preenchimento dos dados: 

A solicitação de adiantamento deverá ser devidamente formalizada 

através do preenchimento dos dados do portador do cartão corporativo, do 

adiantamento e da modalidade de aplicação, conforme imagem abaixo: 
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❖ 7º passo – modelo inicial:  

Após atendido o preenchimento dos itens anteriores, ajustar o texto 

inicial de abertura: 
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❖ 8º passo – devolução do processo ao DEIN/UNEI após a 
devida autorização de liberação de recurso: 

Para autorizar a liberação do recurso, o responsável (Prefeita, Titular 

das UGs, da Autarquia, da Fundação ou Titular da CGM) deverá encaminhar 

novo despacho ao titular do DEIN/UNEI, dentro do respectivo “Processo de 

Adiantamento”, utilizando o Modelo  nº “3.1 (1) Processo de Adiantamento - 

Autorização do Adiantamento (Despacho da Prefeita/Titular da 

UG/Autarquia/Fundação)”, ajustando o texto de acordo com a UG, 

Autarquia ou Fundação respectiva: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DCGO/CGM 
Controladoria Geral do Município 

Av. Brasil, 2001 -  10º andar – Centro - Juiz de Fora – MG – CEP: 36060-010 

10 

 
 

10 

 

 

 

❖ 9º passo – encaminhamento ao DEFI/SSUF/SF ou 
respectivos setores financeiros das Autarquias e 
Fundações:  

O recurso será disponibilizado, conforme o valor e a modalidade de 

adiantamento solicitados na abertura, mediante criação de despacho, 

utilizado-se o Modelo nº ”3.1 (2) Processo de Adiantamento - Disponibilização 

do Recurso na Conta do Cartão Corporativo (Despacho DEIN/UNEI para 

DEFI/SSUF/SF)”, que deverá ser encaminhado ao Departamento de Execução 

Financeira da Subsecretaria de Usos e Fontes – DEFI/SSUF/SF ou aos 

respectivos setores financeiros das Autarquias e Fundações: 
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❖ 10º passo – dos valores e prazo para disponibilização do 
recurso ao DEIN/UNEI:  

 

  Será considerada como data de disponibilização do recurso aquela 

informada, via despacho encaminhado pelo setor financeiro 

correspondente ao DEIN/UNEI, através da utilização do “Modelo” 

específico nº “3.1 (3) Processo de Adiantamento - Disponibilização do 

recurso (Despacho do DEFI/SSUF/SF para o DEIN/UNEI)”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O prazo de aplicação dos recursos decorrentes de adiantamento 

é de 90 (noventa) dias contados, inclusive, da data da disponibilização do 

recurso na conta corrente do Cartão Corporativo. 


